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Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

doze anos
Contém: Violência
Processo: 08000.062867/2017-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Filme: ALGO DE NOVO (QUALCOSA DI NUOVO, Itália
- 2016)

Produtor(es): Cattleya
Diretor(es): Cristina Comencini
Distribuidor(es): CIRCUITO CINEARTE LTDA. / ESPAÇO

FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de

catorze anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

catorze anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08000.063577/2017-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Show Musical: PAULO JOBIM E MARIO ADNET - JO-
BIM, ORQUESTRA E CONVIDADOS (Brasil - 2017)

Produtor(es): Biscoito Fino
Diretor(es): Nelson Jeiro Pontes Faria
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.063578/2017-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Videoclipe Musical: CHICO BUARQUE - TUA CANTIGA
(Brasil - 2017)

Produtor(es): Biscoito Fino
Diretor(es): Bruno Tinoco Torres
Distribuidor(es): SARAPUÍ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.063584/2017-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Trailer: TRÊS ANÚNCIOS PARA UM CRIME (THREE
BILLBOARDS OUTSIDE EBBING, MISSOURI, Estados Unidos da
América / Reino Unido - 2017)

Diretor(es): Martin Mcdonagh
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

doze anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.064124/2017-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Trailer: INVISÍVEL (INVISIBLE, Brasil, Argentina -
2017)

Produtor(es): Juan Pablo Miller/Ariel Rotter/Michael Wahr-
mann/Julia Alves/Silvia Cru

Diretor(es): Pablo Giorgelli
Distribuidor(es): VITRINE FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

dezesseis anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Ilícitas e Conteúdo im-

pactante
Processo: 08017.001307/2017-15
Requerente: VITRINE FILMES LTDA

Filme: SEU JOSÉ (Brasil - 2017)
Produtor(es): Phantom Films
Diretor(es): Sileno Alexandre
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001309/2017-04

Requerente: PHANTON COMUNICAÇÃO LTDA

Filme: COLO (Portugal - 2017)
Produtor(es): Teresa Villaverde/Cécile Vacheret
Diretor(es): Teresa Villaverde
Distribuidor(es): ZETA FILMES LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de

catorze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

catorze anos
Contém: Violência e Nudez
Processo: 08017.001311/2017-75
Requerente: ZETA FILMES LTDA.

Filme: A BELA DA TARDE (BELLE DE JOUR, França -
1967)

Produtor(es): Raymond Hakim/Robert Hakim
Diretor(es): Luis Bruñuel
Distribuidor(es): ZETA FILMES LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de

catorze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

dezesseis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001321/2017-19
Requerente: ZETA FILMES LTDA.

Filme: CÂMARA DE ESPELHOS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Alumia Conteúdo/Ateliê Produções/Parêa Pro-

duções
Diretor(es): Dea Ferraz
Distribuidor(es): INQUIETA
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

catorze anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Impró-

pria
Processo: 08017.001323/2017-08
Requerente: INQUIETA CINEMA CULTURA E COMU-

NICAÇÃO

Filme: PATTI CAKE$ (Estados Unidos da América -
2016)

Produtor(es): RT Features
Diretor(es): Geremy Jasper
Distribuidor(es): RT FEATURES (Us One)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de

catorze anos
Gênero: Drama/Musical
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de

dezesseis anos
Contém: Violência , Drogas Ilícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001326/2017-33
Requerente: US ONE COMÉRCIO E SERVIÇO DE CRIA-

ÇÃO E PRODUÇÃO DE OBRAS E DIREITOS AUTORAIS SA

JORGE DA SILVA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 31 de outubro de 2017

Nº 270 - Processo MJ nº: 08017.001166/2017-22
Filme: "INVISÍVEL" - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de cotorze
anos

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Indeferir o pedido de reconsideração do filme, mantendo sua
classificação de "não recomendado para menores dezesseis anos",
referendando-se a classificação outrora atribuída, reiterando a im-
portância para a obra, dos blocos temáticos de sexo, nudez e conteúdo
impactante.

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO os pedidos de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
das entidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não
atenderam ao disposto no art. 6º, § 3º, da Lei nº 9.790:

I. ALUMNI COPPEAD - ASSOCIAÇÃO DOS EX-ALU-
NOS DO INSTITUTO COPPEAD DE ADMINISTRAÇÃO, com se-
de na cidade do Rio de Janeiro, Estado do RIO DE JANEIRO -
CGC/CNPJ nº 07.397.838/0001-00 - (Processo MJ nº
08000.060401/2017-87);

II. ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA TERRA DE SORRISO -
CAT, com sede na cidade de SORRISO, Estado do Mato Grosso -
CGC/CNPJ nº 05.301.071/0001-48 - (Processo MJ nº
08000.060167/2017-98);

III. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BASTOS, com se-
de na cidade de BASTOS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
44.930.931/0001-64 - (Processo MJ nº 08000.061107/2017-92);

IV. BRASÍLIA ECOLÓGICA ORGANIZAÇÃO NÃO GO-
VERNAMENTAL - BRASÍLIA ECOLÓGICA ONG, com sede na
cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
14.432.219/0001-74 - (Processo MJ nº 08000.061397/2017-74);

V. INSTITUTO BRAZIL JUST - IBJ, com sede na cidade de
BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 13.838.187/0001-49 -
(Processo MJ nº 08000.060361/2017-73);

VI. INSTITUTO PARA TODOS, com sede na cidade de
SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 20.798.184/0001-
94 - (Processo MJ nº 08000.063260/2017-54);

VII. LAR DO MENOR SIQUEIRENSE, com sede na cidade
de SIQUEIRA CAMPOS, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº
78.595.311/0001-38 - (Processo MJ nº 08000.061267/2017-31).

VIII. CHARLOTTE ASSOCIAÇÃO DE ATIVIDADES PSI-
COFÍSICAS, com sede na cidade de BRUSQUE, Estado de Santa
Catarina - CGC/CNPJ nº 81.286.114/0001-41 - (Processo MJ nº
08000.062550/2017-81).

IX. ASSOCIAÇÃO VIDA E ARTE, com sede na cidade de
TUBARÃO, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
05.044.186/0001-02 - (Processo MJ nº 08000.062092/2017-80);

X. COMUNIDADE TERAPÊUTICA NOVA VIDA - CTEN-
VI, com sede na cidade de CAMBÉ, Estado do Paraná - CGC/CNPJ
nº 72.336.878/0001-03 - (Processo MJ nº 08000.064298/2017-44);

XI. INSTITUTO ALAIR MARTINS, com sede na cidade de
UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
07.618.414/0001-28 - (Processo MJ nº 08000.063121/2017-21);

XII. INSTITUTO SWAMI, com sede na cidade de ALE-
XÂNIA, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº 24.857.666/0001-29 - (Pro-
cesso MJ nº 08000.064033/2017-46);

XIII. INSTITUTO TERRA UTÓPICA, com sede na cidade
de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 17.305.757/0001-96
- (Processo MJ nº 08000.063216/2017-44);

XIV. SOCIEDADE GLOBAL, com sede na cidade de CU-
RITIBA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº 14.080.024/0001-02 -
(Processo MJ nº 08000.060580/2017-52).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. AEROCLUBE DE PIRASSUNUNGA, com sede na ci-
dade de PIRASSUNUNGA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
51.410.942/0001-89 - (Processo MJ nº 08000.063378/2017-82);

II. ASSOCIAÇÃO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER NA
MULHER - ASPRECAM, com sede na cidade de BELO HORI-
ZONTE, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 21.037.189/0001-
67 - (Processo MJ nº 08000.062960/2017-21);

III. ASSOCIAÇÃO EM PROTEÇÃO CIVIL VOLUNTÁ-
RIA - APROCIV, com sede na cidade de GUARULHOS, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 17.767.194/0001-58 - (Processo MJ nº
08000.061877/2017-35);

IV. ASSOCIAÇÃO LUZ EM AÇÃO, com sede na cidade de
MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte - CGC/CNPJ nº
11.456.950/0001-41 - (Processo MJ nº 08000.063499/2017-24);

V. ASSOCIAÇÃO POMERODENSE DE DEFICIENTES -
APODEF, com sede na cidade de POMERODE, Estado de Santa
Catarina - CGC/CNPJ nº 08.184.485/0001-22 - (Processo MJ nº
08000.063457/2017-93);

VI. BANCO DE ALIMENTOS DE CACHOEIRINHA, com
sede na cidade de CACHOEIRINHA, Estado do Rio Grande do Sul -

CGC/CNPJ nº 14.686.039/0001-19 - (Processo MJ nº
08000.061599/2017-16);

VII. INSTITUTO CIDADE DO CALÇADO, com sede na
cidade de FRANCA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
20.738.959/0001-36 - (Processo MJ nº 08000.060293/2017-42);

VIII. INSTITUTO GIGANTES DA ECOLOGIA, com sede
na cidade de BLUMENAU, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
12.109.798/0001-93 - (Processo MJ nº 08000.062372/2017-98);

IX. ONG PROJETO GAIOLA ABERTA, com sede na ci-
dade de CERQUILHO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
16.722.270/0001-46 - (Processo MJ nº 08000.063916/2017-39).
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Em 1o- de novembro de 2017

Nº 272/2017/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.052016/2017-66
Novela: "UM CAMINHO PARA O DESTINO"
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 8, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 7 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014;

CONSIDERANDO que a emissora exibiu a obra com au-
toclassificação de " Livre".

CONSIDERANDO o estabelecido no Artigo 28, Parágrafo
Único, que especifica que "mediante denúncia fundamentada ou mo-
nitoramento, será instaurado processo administrativo e o DPJUS po-
derá reclassificar de ofício a obra audiovisual autoclassificada".

CONSIDERANDO que durante as análises da novela "UM
CAMINHO PARA O DESTINO" foram identificadas as tendências
de: "bullying", "preconceito", "supervalorização da beleza física",
"ato violento", "agressão verbal" e "morte intencional".

CONSIDERANDO que a emissora fora notificada a respeito
da incompatibilidade do conteúdo exibido com a faixa etária pre-
tendida.

CONSIDERANDO que os ajustes realizados pela emissora
não foram suficientes para sustentar a classificação da novela como
"Livre".

Resolve indeferir o pedido de autoclassificação da obra "UM
CAMINHO PARA O DESTINO" classificando-a como "não reco-
mendado para menores de dez anos" por conter violência e drogas
lícitas, ficando o interessado na obrigação à nova classificação no
prazo de 5 (cinco) dias e sempre quando houver a exibição da
obra.

JORGE DA SILVA
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